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TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio destinados ao 

atendimento das demandas de segurança dos eventos promovidos pela Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer 

do Município de Alto Paraíso/RO, visando garantir condições adequadas de prevenção e combate inicial a 

incêndios durante ações institucionais, eventos esportivos, culturais, sociais e comunitários. 

A contratação compreenderá o fornecimento de extintores de incêndio do tipo pó químico ABC – 6 

kg, devidamente certificados pelo INMETRO e em conformidade com as normas técnicas vigentes. 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 A presente contratação justifica-se pela necessidade de disponibilização de equipamentos adequados 

de prevenção e combate a incêndio para utilização nos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR, do Município de Alto Paraíso/RO. 

Os eventos realizados pela Administração Pública Municipal possuem significativa circulação de 

pessoas, utilização de estruturas temporárias, instalações elétricas provisórias, equipamentos de sonorização, 

iluminação, barracas, tendas e demais estruturas que demandam medidas preventivas de segurança contra 

incêndio e pânico, visando minimizar riscos de acidentes e assegurar a integridade física dos participantes. 

A aquisição dos extintores de incêndio visa garantir maior segurança aos participantes, servidores, 

colaboradores e ao patrimônio público municipal, bem como atender às exigências legais, normas técnicas e 

determinações dos órgãos fiscalizadores competentes. 

Além disso, a contratação busca: 

 Garantir condições adequadas de segurança durante a realização dos eventos públicos;  

 Atender às normas de prevenção e combate a incêndio;  

 Reduzir riscos de acidentes e danos materiais;  

 Assegurar suporte imediato em casos de princípio de incêndio;  

 Proporcionar maior segurança às estruturas e instalações utilizadas nos eventos;  

 Assegurar o adequado funcionamento das ações institucionais promovidas pela SEMTUR.  

O quantitativo estimado foi definido com base no calendário anual de eventos da Secretaria Municipal 

de Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR, considerando eventos de pequeno, médio e grande porte 

promovidos pela Administração Municipal ao longo do exercício. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 A presente contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, planejamento, transparência e interesse público. 

A adoção da dispensa de licitação justifica-se em razão do valor estimado da contratação enquadrar-

se nos limites legais estabelecidos pela legislação vigente para aquisição de bens e contratação de serviços 

comuns. 

Aplicam-se ainda à presente contratação: 

 Lei Federal nº 14.133/2021;  

 Normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;  

 Regulamentações e certificações do INMETRO;  

 Normas de segurança e prevenção contra incêndio aplicáveis;  

 Demais legislações pertinentes ao objeto da contratação., 

A contratação deverá observar ainda os procedimentos administrativos de formalização do processo 

de dispensa, incluindo pesquisa de preços, justificativa da contratação, disponibilidade orçamentária, parecer 

jurídico e demais atos exigidos pela legislação vigente. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

TEM 01 – EXTINTOR DE INCÊNDIO PÓ QUÍMICO ABC – 6 KG 

Descrição Técnica; 

Extintor de incêndio portátil com agente extintor de pó químico seco tipo ABC (fosfato 

monoamônico), capacidade nominal de 6 kg, indicado para combate a incêndios das Classes A (materiais 

sólidos), B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos energizados), destinado à utilização nos 

eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR. 

Características mínimas exigidas; 

 Capacidade nominal de 6 kg;  

 Agente extintor: pó químico seco tipo ABC;  

 Composição do agente extintor: fosfato monoamônico;  

 Indicado para incêndios das Classes A, B e C;  

 Corpo confeccionado em aço carbono;  

 Pintura vermelha padrão de segurança;  

 Manômetro indicador de pressão;  

 Mangueira flexível resistente;  

 Válvula de acionamento rápido;  

 Lacre de segurança;  
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 Suporte para fixação, quando aplicável;  

 Produto novo, sem uso anterior;  

 Selo de conformidade do INMETRO;  

 Fabricação em conformidade com as normas ABNT NBR 15808 e ABNT NBR 15809;  

 Garantia mínima contra defeitos de fabricação. 

 

5. QUANTITATIVO ESTIMADO 

Os quantitativos poderão variar conforme o porte do evento, quantidade de público, área utilizada, 

estruturas temporárias instaladas e exigências dos órgãos de fiscalização e segurança. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Extintor de incêndio pó químico ABC – 6 kg 16 unidades 

 

Quantitativo estimado por evento 

 

Tipo de evento Extintor pó químico ABC 6 kg Total de extintores 

Evento pequeno 02 unidades 02 extintores 

Evento médio 05 unidades 05 extintores 

Evento grande 09 unidades 09 extintores 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os equipamentos deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes neste Termo de 

Referência, observando as normas de segurança e qualidade aplicáveis ao objeto da contratação. 

Os extintores de incêndio deverão: 

 Ser fornecidos novos, sem uso anterior;  

 Possuir certificação vigente do INMETRO;  

 Atender integralmente às normas ABNT NBR 15808 e ABNT NBR 15809;  

 Estar em perfeitas condições de uso e funcionamento;  

 Possuir manômetro indicador de pressão em perfeito estado;  

 Possuir válvula de acionamento rápido;  

 Possuir mangueira resistente e adequada ao equipamento;  

 Possuir lacre de segurança e identificação técnica do fabricante;  

 Estar devidamente carregados e prontos para utilização;  

 Possuir pintura e acabamento conforme padrões regulamentares;  

 Não apresentar avarias, corrosões, vazamentos ou defeitos de fabricação;  

 Possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação.  
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Obrigações da contratada 

A contratada deverá: 

 Responsabilizar-se pelo transporte, entrega e descarregamento dos equipamentos;  

 Entregar os produtos no prazo estabelecido pela Administração;  

 Garantir conformidade técnica e legal dos equipamentos fornecidos;  

 Entregar os equipamentos acompanhados de selo de conformidade do INMETRO e identificação do 

fabricante;  

 Substituir imediatamente equipamentos com defeitos, avarias ou incompatibilidades com as 

especificações exigidas;  

 Responsabilizar-se pela qualidade, segurança e regularidade dos produtos fornecidos;  

 Cumprir integralmente as normas técnicas, legais e regulamentares aplicáveis ao objeto da 

contratação;  

 Manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a execução contratual. 

 

7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Administração Municipal. 

A entrega será realizada em local previamente indicado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/RO, 

por meio da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR. 

Os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionados, em perfeitas condições de uso 

e funcionamento, acompanhados de selo de conformidade do INMETRO, identificação do fabricante e 

demais especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência. 

O recebimento dos materiais será realizado em etapa única, mediante conferência quantitativa e 

qualitativa dos equipamentos entregues, verificando-se o atendimento integral das especificações técnicas 

exigidas. 

Constatadas irregularidades, defeitos ou desconformidades nos equipamentos fornecidos, a contratada 

deverá promover a substituição dos produtos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional 

para a Administração Municipal. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço global, observando-se o 

atendimento integral das especificações técnicas, condições e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 
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Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor valor global para fornecimento do 

objeto, desde que atenda plenamente às condições de habilitação, especificações técnicas e demais requisitos 

exigidos pela Administração Municipal. 

A Administração poderá desclassificar propostas que: 

 Não atendam às especificações técnicas exigidas;  

 Apresentem preços inexequíveis ou excessivamente elevados;  

 Contenham irregularidades ou inconsistências;  

 Descumpram quaisquer exigências previstas neste Termo de Referência ou na legislação aplicável. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá: 

1. Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas; 

2. Garantir qualidade e funcionamento dos produtos; 

3. Responsabilizar-se pelos custos de transporte; 

4. Substituir equipamentos defeituosos; 

5. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis; 

6. Manter regularidade fiscal e trabalhista durante a execução contratual. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A contratante deverá: 

1. Receber e conferir os equipamentos fornecidos; 

2. Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas; 

3. Fiscalizar a execução contratual; 

4. Comunicar irregularidades à contratada. 

 

11. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da contratação será realizada por servidor designado pela Administração Municipal, 

que acompanhará o recebimento dos equipamentos e verificará o cumprimento das obrigações contratuais. 

 

12. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos equipamentos, mediante apresentação 

de nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 
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13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 O descumprimento das obrigações assumidas pela contratada sujeitará à aplicação das sanções 

administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Poderão ser aplicadas, conforme a gravidade da infração: 

 Advertência;  

 Multa administrativa;  

 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;  

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos 

previstos em lei.  

Constituem, entre outras, hipóteses de aplicação de penalidades: 

 Atraso injustificado na entrega dos equipamentos;  

 Entrega de produtos em desacordo com as especificações técnicas;  

 Descumprimento das obrigações contratuais;  

 Apresentação de documentação falsa;  

 Falha na execução da contratação;  

 Comportamento inidôneo ou irregular durante a execução contratual.  

As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme previsão legal e análise 

da Administração Municipal. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, observada a legislação vigente 

aplicável à matéria. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da 

Administração Municipal. 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 27.813.0008.2005.0015  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO;  

FONTE DE RECURSO: 0.1.500 – RECEITA DE PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO;  

FICHA ORÇAMENTÁRIA: 270. 
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